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LEI N" 2811 DE 03 DE DEZEMBRO OE2024

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO

ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO GOTARDO, PARA

CUSTEIO DAS AÇÕES DE EMENDAS IMPOSITIVAS DE DIVERSAS

SECRETARIAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS.

O Povo do Município de Sáo Gotardo, âtravés de seus representantes, aprovou e eu, Prefêita

Municipal, sânciono a seguinte Lei:

Art. í o. Fica o Executivo Municipal autorizado a rcalizat remanejamento e a abrir Crédito Suplementar

ao Orçamento Geral do Municipio no valor de R$'153.'t32,50 (cento e cinquenta e três mil, cento e

trinta ê dois reais e cinquenta centavos), conforme disposto nos artigos 40 a 43 da Lei No4.320/64.

Art.2". A natureza da despesa e fonte no valor constânte do artigo 1o será incorporada na seguinte

dotação orçamentária:- -tóorêô- - For{r rnó'êiüuÀçÁo FICHA NAT VALOR

1§q9
isoo

EI - AMA AssociaÉo Mundo Azul

El - Cústeiô para RealizàÇão de Exames

23.1i2,50
13o.OOO,OO

parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado promover as alterações necessárias para

compatibilização ao PPA e LDO, nos termos do art. '16, § 10, incisos I e ll da Lei Complementar no.

1 01/00.

Art. 30. Para fazer Íace às despesas do artigo 2o, fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar
anutação, por decreto, conforme disposto no inciso lll do §1' do art. 43 da Lei Federal n" 4.320164, no

valor àe R$ í 53.í 32,50 (cênto e cinquenta e três mil, cento e trinta e dois reais e cinquenta
cêntavos) das seguintes dotaçôes:

cóorco FICI.IA, NAT. V"ALOR

02 010 002't0 3020112 1643 1500 El - Cusleio Casa dê Apoio Tony BH 1210 33.50.41.00 153.r32,50

PROGRAMAçÃO 
. . .

TOT A L R$ í.53132

Art.4". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal de São Gotardo, 03 de dezembro de 2024.

DENISE A IA OLIVEIRA
PREFEITA MUNICIPAL
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